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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DP. T.KT iV^OlSO /92.
íVlUfüiCiPAL de"

CACHOEIRO Dd iTAPEíyiiRíiVI

DATA ..LiiViERO

0?)^ < )

1  DESTINO: . CÔWGO:
LPL-S-lâ

DENOMINA LOGRADOURO pÇbLICO DO MUNICÍPIO

E Djf OUTRAS PROVIDENCIAS.

enominav-se RUA ZACEARIAS RIBEIRO MOULAIS, a rua

que tem seu ■in'fe-io na Rua Custipãio Moulats e seu termino
na Serraria de Mármores do Sr. Josf Luiz Darps, no distrito de Vargem
Grande de Soturno.

Artigo 2- - Esta Lei entrar^ em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Sala da S&ssbes, 3 de novemhrtT\de 1992.

LAURINDO SASSO

Vereador - PTB

JUSTIFICATIVA:

ZACEARIAS RIBEIRO MOULAIS, nasceu em 1911, filho\ de Custpdio
Moulais e D. Maria Barbara Ribeiro. Seu Pai foi o primeiro a desbravar
e derrubar as. matas daquele distrito. De famflia honesta e trabalhadora,
exerceu o cargo de Sub-Delegado de Polpcia do distrito e f do Vereador
eleito Lucas Moulais. Faleceu em 6 de abril deste ano, tendo sido sepultado
no cemitprio de Vargem Grande de Soturno.
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VEREADORES VES - 002/5000/92
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO CKubricc do Presidaníe)

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^.JPEOJETO. DE LEI N^OtSÜ /92.
MARã ftflUf^IGSPAL DE

CACHOEiRO DE ITAPEMIRiiVi

DATA ..WAlRO

-laaolfe.

DESTINO: CÓDIGO:

1 seçjRreTBpJp,

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■Pa'jj'8'«'"(r^rfer>;w;'^war-sg RUA ZACHARIAS RIBEIRO MOULÃIS, a vua

que tem seu in-paio na Rua Custodio Moulais e seu termino
na Serraria de Mármores do Sr. José Luiz DaroSi no distrito de Vargem
Grande de Soturno.

krtigo 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrarrio.

Sala da Sessões, 3 d.e novemb:fS. de 1992.

LAUPINDO SASSO

Vereador - PTB

JUSTIFICATIVA

ZACHARIAS RIBEIRO MOULAIS, nasceu em 1911, filho de Custódio
Moulais e D. Maria Barbara Ribeiro. Seu Pai foi o primeiro a desbravar

e derrubar as matas daquele distrito. De familia honesta e trabalhadora,

exerceu o cargo de Sub-Delegado de Policia do distrito e é tio do Vereador
eleito Lucas Moulais. Faleceu em 6 de abril deste ano, tendo sido sepultado

no cemitério de Varqem Grande de Soturno.

VEREADORES VES - 002/5000/92



República Federativa do Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

B BIT O I1';a LSfe
FERHflBDO CARVALHO GOMES Escrivão Díicial ilo Carlório do 1°.
Bíicip do Regislro Civil da Cidade de Cachoeiro Be IlapEiiiirini Eslado do Espírito Santo, por
nomeação na torma da lei ele.

CERTIFICO, que as fls.|5'A livro Q 1 D do registro de Óbitos, foi

feito hoje o assento .

falecid.Q ao O<o..de de 19^ <2_

á.5a..0.fe. hora S ms.

eòi£-^. do sexoxr]Qij:iç;;AjLjOo>^^ de cor

profissão.Ci^^iO.?f^S^.Cwd.0...natural dej^íx. ^S^Ycxjd^ - z:
domiciliado e residente

com r , de idade, estado civil^i^jçJÃJQfilh!?.

de__(Í:x^:;»r^(cit=:üo '~rr\Qt-»-S. cxl.-a .çLti 'Í:u_SL<_?ol
e de Da. '

Foi dec]arante^^^gÍDQu>V^õjc:; '^^cj^u^-Lc^<UJlz.':> ck-Kx-Lç? sendo o atestado
do óbito firmado deu

como causa da morte.

-r~. e o sepultamento sera feito

no cemitério de \(b.^Ç^-ii;3;:Y....Q'^uQkí?>Ç^Í;
OBSERVAÇÕES:., .".Z.ZZZC

O referido é verdade e dou jié

Cachoeiro de ItapemirimO H de r\ de 19ft'^

Olicial de Registo Civil
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JL AütJR FORTE DOS SANTOS ■V
2 ÁLVARO SCALABRIN >

*  '•

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
t

y
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA (]a!U/C,C
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE
r\

D JAND IR SARTÓRIO i
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRII7 y
8 JOSÉ CARLOS AMARAL y
9 JOSÉ CARLOS SARADINE V

10 J03E PIANNFS DF AIMFIDA V
11 JUAREZ TKVARE? MATTA' V
12 LAüSIWDO SASSO . ■ y
18 LUIZ CARLOS POLONI V
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAULO CEZAR MARTINS y j
L6 SALIM RE3K CARONI y

!
i

\1 'SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS V j
8

.  • ^ !

30LIMAR BÜENO PATRÍCIO \ • r
£

9  ,;ÍILSON Dl i-IENDOS SANTOS i . y !
!
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Data

Presidente



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS

PROJETO DE LEI Ng 150/92

iniciativa: VEREADOR LAURINDO SASSO

RELATOR:
VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . Ê COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 16/11/92

president:

RELATOR

MEMBRO

RES MA

MAN

TA - VOTO COM O RELATOR

AMORIMTAIV^

JOSÉ PLÃNBS^Eí^ÃLMEIDA - VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI 150/92

iniciativa: VEREADOR LAURINDO SASSO

RELATOR; VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comija^^s 16/11/92

PRESIDENTE^^^^^^^^^^^^fe^^^^^^ " VOTO COM O RELATOR
RELATOR MANOELf/W^^pA D^AMORIM

MEMBRO SALIM,/ÍRÉSK{ CARONI - VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


